
INDICAÇÃO Nº 
2380
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidenta da República que, por intermédio do Ministério dos Transportes, adote estudos e providências visando à adequação da altura do viaduto férreo localizado no início da Rodovia Vicinal "José Santos Postigo", no município de Santo Anastácio, neste estado.
JUSTIFICATIVA

O viaduto utilizado pela malha ferroviária localizado no início da Rodovia Vicinal “José Santos Postigo”, sentido Santo Anastácio a Ribeirão dos Índios, causa transtornos ao fluxo de veículos.

A altura deste viaduto está impedindo o fluxo de caminhões e carretas, que se deslocam em direção a uma grande área agrícola desta municipalidade.

Faz-se necessária a adoção de estudos e providências quanto à readequação da altura deste viaduto, para que o trânsito de veículos de grande porte seja restabelecido, proporcionando melhorias na vazão da produção agrícola do município de Santo Anastácio.

Para tal, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1145321 040713 1849


